CONCURSO CULTURAL
#SUBLIMEWITH
 
PEPSI-COLA INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA.
RUA VERBO DIVINO, 1661 - 7º ANDAR
CEP 04.719-002 - SÃO PAULO – SP CNPJ 02.726.752/0002-40
 
REGULAMENTO
O PRESENTE CONCURSO CULTURAL É ABERTO A TODA E QUALQUER PESSOA FÍSICA , DE IDADE IGUAL OU MAIOR A 18 (DEZOITO) ANOS, QUE SEJA RESIDENTE E DOMICILIADA EM TERRITÓRIO NACIONAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE REGULAMENTO.
 
I – Início e Término:
1. O presente Concurso Cultural terá início em 17/05/2011 às 12h00m (GMT – 03:00) de Brasília e término em 17/05//2011 às 16h00m (GMT – 03:00) .
 
II – Área de Execução: 
2. Considerar-se-á o território nacional como a área de execução designada para a promoção e divulgação do presente concurso cultural, de modo que poderão deste participar as pessoas físicas, de idade igual ou maior a 18 (dezoito) anos que sejam residentes e domiciliadas em território nacional.
 
III – Como Participar: 
 
3.1 O presente concurso cultural acontece na rede social Twitter – www.twitter.com.br
3.2 O usuário indicará um amigo através da hashtag #SublimeWith, associada a uma justificativa com #podeser. Exemplo: “@pepsibr #SublimeWith (@amigo) #podeser ____”. Os autores das melhores criações ganharão os pares de ingressos, para ir acompanhado do usuário indicado para o show. Serão distribuídos 05 pares de ingressos.
3.3 O nome do @amigo e hashtag #SublimeWith devem ser enviados em forma de resposta (reply) para @pepsibr.
3.4 Para que a participação seja válida, o usuário e seu amigo indicado deverão seguir @pepsibr. Até a avaliação das frases e divulgação dos vencedores, todos os usuários participantes devem se manter seguidores do perfil @pepsibr. 
3.5 Os interessados poderão se inscrever no presente Concurso Cultural uma única vez, não sendo permitido o envio de mais de um tweet.
3.6 No caso do envio de mais de um tweet por um mesmo participante, apenas o primeiro tweet será considerado como participante do Concurso Cultural. 
 
IV – Critérios de Avaliação:
4.1 Será constituída uma comissão de classificação e seleção, integrada por profissionais da empresa Promotora, que ficará responsável por avaliar todas as inscrições recebidas no período de participação, de acordo com critérios de avaliação e desclassificação previstos neste Regulamento.
4.1.1 Para efeitos de avaliação no presente Concurso Cultural, serão consideradas as respostas recebidas no período compreendido entre 12h00 e 16h00 do dia 17 de maio de 2011, respeitando-se o correto preenchimento de todas as condições de participação estabelecidas no presente Regulamento e que poderão vir a desclassificar o participante, a exclusivo critério da empresa Promotora.
4.2 A autenticidade das informações declaradas pelos participantes, ao responderem a mensagem direta enviada pela Empresa Promotora, serão avaliadas pelos membros da comissão de classificação em data anterior à divulgação dos resultados, que ocorrerá no dia 17/05/2011. Serão desclassificadas as respostas que infringirem quaisquer das condições estabelecidas neste Regulamento.
4.2.1 Caso a avaliação a que se refere o item anterior, após a definição dos contemplados, ateste que qualquer deles infringira alguma das condições estabelecidas neste Regulamento ou declarara alguma informação inverídica, este participante será desclassificado e será declarado vencedor aquele que estiver classificado na posição imediatamente seguinte a ele.
4.3 Não poderão ser utilizadas, sob pena de desclassificação, frases indecorosas, preconceituosas, desrespeitosas, discriminatórias, injuriosas, caluniosas, difamatórias e/ou que de qualquer forma atentem contra a dignidade, a imagem, a reputação, a honra, a moral, a integralidade ou qualquer outro direito de qualquer pessoa, independentemente de sua nacionalidade, etnia ou religião, bem como frases que atentem contra a ordem pública, os bons costumes e/ou qualquer norma jurídica vigente.
4.4 Serão igualmente desclassificadas as frases que fizerem menção ao nome da Empresa Promotora ou ao de qualquer produto ou marca a ela vinculados, bem como aquelas que contiverem conteúdo a ela elogioso ou aos produtos a ela vinculados.
4.5 As decisões da referida comissão serão soberanas e irrevogáveis, não cabendo qualquer tipo de questionamento e/ou recurso por parte dos participantes.
 
V – Divulgação dos Resultados:
5.1 O resultado do presente Concurso Cultural será divulgado no perfil do Twitter @pepsibr, em 17/05/2011, às 19h00min.
5.2 Os vencedores também serão informados do resultado do presente Concurso Cultural por meio de mensagem direta no Twitter (DM).
 
VI – Premiação:
6.1 Os vencedores deste Concurso Cultural farão jus, cada um, a um par de ingressos para o Pepsi On Stage, com direito a entrada gratuita no dia 18/05/2011, tendo como atração principal o show da banda Sublime. 
6.2 O prêmio (par de ingressos) deverá ser retirado pelo próprio vencedor, na bilheteria do evento, a partir das 17h do dia 18/05/2011, mediante apresentação de documento com foto. 
6.3 Os contemplados receberão o benefício que lhe foi conferido mediante a assinatura do Recibo de Entrega de Prêmio.
6.4 Em nenhuma hipótese será permitida a conversão do prêmio em dinheiro ou a sua substituição por outro, sendo vedada a sua comercialização, bem como a sua transferência a terceiros anteriormente à assinatura do Termo de Recibo por Desempenho.
6.5 Os ingressos não retirados pelo cliente até 23h59 do dia 18/05/2011 o serão considerados inutilizados e cancelados. 
6.6 O contemplado deve responder às mensagens diretas enviadas pela Empresa Promotora num prazo máximo de 6 horas corridas da data de divulgação do resultado. Após as 6 horas, o prêmio terá destinação diversa.
 
VII – Considerações Gerais:
7.1 Os participantes inscritos no presente Concurso Cultural, desde já, cedem, a título gratuito, à PEPSI-COLA INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA., todos os direitos autorais e patrimoniais decorrentes das frases encaminhadas, incluindo o direito de divulgação das obras, reprodução total ou parcial, de edição, alteração e/ou modificação, para que essa possa disseminá-las, promovê-las e fomentar a sua replicação, por mídia impressa e/ou eletrônica, incluindo a Internet, para fins institucionais, respeitados e preservados todos os direitos morais dos autores.
7.2 Os participantes autorizam igualmente o uso de sua imagem, voz, performance e nomes, em filmes institucionais veiculados em mídia eletrônica, fotos, cartazetes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa e/ou eletrônica, para divulgação do resultado deste Concurso Cultural em território nacional.
7.3 A utilização e/ou divulgação das obras objeto do presente Concurso Cultural não dependerá de prévia autorização do participante, que, no ato da inscrição, consente com os termos previstos no Regulamento; nem lhe dará direito a qualquer remuneração ou gratificação adicional, sendo que as obras inscritas não serão devolvidas aos participantes, podendo delas fazer uso a Empresa Promotora para os fins previstos no item 9.1 acima e outros que acordados entre as partes.
7.4 Pelo ato da inscrição, os participantes – selecionados ou não – autorizam PEPSI-COLA INDUSTRIAL DA AMAZÔNIA LTDA. o uso das obras inscritas, nos termos do presente Regulamento, para todos os fins a que se propõe o presente Concurso Cultural.
7.5 Os participantes serão exclusivamente responsáveis por qualquer eventual questionamento decorrente de direitos autorais relativos ao uso de expressões, textos, fragmentos de texto, entre outras reproduções e/ou utilizações indevidas das obras, mesmo que parcialmente, respondendo cível e criminalmente pelos ilícitos que vierem a cometer no âmbito da propriedade intelectual.
7.6 A participação no presente concurso cultural não envolve qualquer modalidade de álea ou pagamento por parte dos concorrentes, tampouco vinculação destes ou dos contemplados à aquisição ou utilização de bens, direitos ou serviços, conforme artigo 30 do Decreto Nº 70.951/72.
7.7 Nas hipóteses de caso fortuito e/ou força maior, a comissão organizadora do presente Concurso Cultural se reserva ao direito de proceder à alteração de cláusulas deste Regulamento, do prêmio oferecido e/ou data de divulgação do resultado, cujas alterações serão amplamente comunicadas aos participantes e demais interessados.
7.8 Os casos omissos e/ou eventuais controvérsias oriundas da participação no presente Concurso Cultural serão submetidos à comissão organizadora para avaliação, sendo que as decisões dessa comissão serão soberanas e irrecorríveis.
7.9 É proibida a participação de funcionários da Empresa Promotora, bem como os funcionários da agência de propaganda e de demais empresas que, de alguma forma, participem e/ou apoiem este Concurso Cultural.
7.10 A Empresa Promotora não se responsabiliza por eventuais problemas no sistema de busca http://search.twitter.com/ que impeçam a indexação de respostas enviadas.
7.11 O passaporte não incluirá despesas com o transporte de ida e volta até o local do show (Pepsi On Stage - Av. Severo Dulius, 1995, Porto Alegre, RS), tampouco com alimentação, estacionamento no local ou qualquer outra despesa eventualmente suportada pelo visitante para fruição do ingresso.
7.12 As atrações agendadas estão sujeitas a cancelamento e/ou reagendamento sem prévio aviso, não gerando qualquer responsabilidade ou obrigação, por parte dos REALIZADORES, de troca, reembolso ou qualquer tipo de compensação dos ingressos, inclusive diante da ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, tais como chuvas, tempestades, interrupção no fornecimento de energia, ventos fortes ou outros fenômenos que impossibilitem a utilização dos ingressos na data em questão. 
7.13. Para sua segurança, o visitante e seu acompanhante, deverão obedecer às instruções do Pepsi On Stage, presentes no local e a serem informadas por promotores devidamente treinados. 
7.14 A participação neste Concurso Cultural implica o conhecimento e aceitação de todos os termos e condições deste Regulamento.

